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                          Gabinete do Vereador Marcos Sabino

PROJETO DE LEI Nº       /2022

[bookmark: _Hlk106881116]Cria o programa “No Mesmo Palco” estabelecendo a obrigatoriedade de apresentação de grupos, bandas, músicos ou instrumentistas locais na abertura de eventos musicais que contenham financiamento público municipal. 

Art. 1º – Fica criado o programa “No Mesmo Palco”  que dispõe sobre a obrigatoriedade de contratação de artistas, grupos e bandas locais e afins para a apresentação de abertura ou exposição em eventos artísticos, culturais, musicais e similares, organizados pelo Poder Público Municipal ou por pessoas jurídicas de direito privado que recebam fomento, subvenções ou financiamento público municipal para a sua realização.

§ 1º – Esta lei não é aplicável aos shows, eventos, manifestações artísticas e culturais, e similares que não recebam subvenção, verbas ou auxílio do Poder Público Municipal para sua realização.

§ 2º – Esta Lei não é aplicável aos eventos realizados com os recursos advindos da Lei Aldir Blanc e similares aos quais serão aplicadas a integralidade da lei regente e suas disposições.

Art. 2º – Os eventos organizados pelo Município de Niterói, bem como, por pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, que recebam fomento, subvenções ou financiamento público municipal para a sua realização deverão, obrigatoriamente, contratar para as apresentações de abertura ou para exposição durante os eventos, grupos, bandas, músicos ou instrumentistas locais.

§1º – Considera-se artista local, para os fins desta lei, os artistas, músicos, bandas, grupos culturais, artísticos e afins, que tenham sede ou residência há pelo menos 3 (três) anos no Município, independentemente de sua nacionalidade ou naturalidade.

§2º Sugere-se que sejam utilizados os seguintes parâmetros para as contratações de artistas locais em relação as apresentações, shows e exposições principais; 
I - 15% (quinze porcento) do valor total destinado às contratações artísticas principais para a contratação de artistas, grupos ou bandas locais quando o valor for até R$ 100 mil;
II – 10% (dez porcento) do valor destinado às contratações artísticas principais para a contratação de artistas, grupos ou bandas locais quando o valor superar R$ 100 mil.

§3º – É condição indispensável para a contratação que os artistas locais estejam devidamente regularizados perante os órgãos municipais competentes.

Art. 3º –  O descumprimento do disposto nesta lei, bem como qualquer o cometimento de fraude, falsidade ou simulação buscando burlar os objetivos de preservação e incentivo à cultura local acarretará a impossibilidade do agente, seja ele pessoa física ou jurídica, em receber, direta ou indiretamente, recursos do Poder Público Municipal pelo prazo de 04 (quatro) anos, contados a partir da data do fato, sem prejuízo de eventuais responsabilidades civis e criminais.

Art. 4° – O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.

Art.  5° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sala de Sessões, 23 de junho de 2022.
 
MARCOS SABINO
Vereador

JUSTIFICATIVA
A cidade de Niterói é reconhecida internacionalmente pela excelência de seus músicos. Do movimento da Bossa Nova a cidade exportou o grande tecladista e compositor Sergio Mendes além de compositores e cantores como Márcio Proença e  Marília Medalha. Nos anos 60, foram bandas como Os Lobos, Corsários e tantas outras que inspiravam novos artistas e embalavam os bailes por todo estado. 
Nos anos 70, o rock progressivo representado pelas bandas Spyn, Antares e grupos de MPB como Varanda, Grupo Vozes, Saloon e Cia lotavam os teatros da cidade e mostravam ao público uma geração de grandes artistas da cidade que logo foram reconhecidos pelo mercado brasileiro e internacional. 
Nos anos 80, o Brasil conheceu a música niteroiense pelas vozes e canções de Marcos Sabino, Dalto e Biafra que ocuparam os primeiros lugares das paradas de sucesso da época. Nos anos 90, artistas como Vanessa Rangel, Claudio Zolli foram descobertos por todo país. Arthur Maia, Heitor TP, Marcos Ninmiritcher, Marcelo Martins, Ricardo Marins e tantos outros são considerados os grandes do país e fizeram parte das bandas dos principais artistas da MPB .
Tal contextualização vem apenas comprovar que nada disso teria sido possível se não fosse a oportunidade que todos receberam ocupando e dividindo com artistas consagrados os palcos da cidade. A existência de projetos como o Barca das Sete, Fim de Tarde, entre outros, foram espaços importantes para essa troca e incentivo. 
Incentivar a nova geração lhes dando oportunidade de tocar em espaços importantes dividindo o palco com artistas que já possuem um público formado e estão na mídia é muito importante para dignificar suas apresentações de forma minimamente igualitária. 
Trata-se de uma reinvindicação antiga a criação de programas como esse, criando oportunidades principalmente em apresentações e eventos financiados pelo poder público municipal.
Este projeto de lei, ao criar o programa "No Mesmo Palco " vem para dignificar a os artistas, bandas, grupos e músicos que são a prata da casa , os artistas Niteroienses  que merecem estar nos grandes eventos da cidade em condições dignas  recebendo caches compatíveis com seus trabalhos e reconhecimento nas mesmas condições técnicas dos artistas convidados. Isso lhes proporcionará segurança, oportunidades e condições de formar seus próprios públicos e divulgação.
Conto com o apoio desta E. Casa Legislativa para a aprovação de mais uma iniciativa de valorização da cultura do Município de Niterói. 
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